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MOÇÃO DE APLAUSO Nº 2/2023

A ser concedida à Doutora Franciela Alberton
pela dedicação empenho e excelente trabalho
que desenvolveu junto à Delegacia da Mulher
no município de Pato Branco, extensivo a toda
sua equipe.

O vereador que abaixo assina, Claudemir Zanco - PL no uso de suas atribuições
legais e regimentais, requer seja concedida Moção de Aplauso à Doutora Franciela
Alberton pela dedicação empenho e excelente trabalho que desenvolveu junto à
Delegacia da Mulher no município de Pato Branco, extensivo a toda sua equipe.

Graduada em Direito e Letras, Pós-graduada em direito lato sensu, Doutora
Franciela é Delegada desde 2008, quando foi aprovada no concurso da polícia civil de
Santa Catarina. Trabalhou lá até junho de 2010, quando foi chamada no concurso da
Polícia Civil do PR. Atuou dois meses em Francisco Beltrão, depois foi para a escola de
polícia em Curitiba e, em dezembro de 2010 assumiu como delegada-adjunta da 5ª SDP
de Pato Branco. Em abril de 2015 assumiu a delegacia de São João, a qual deixou em
abril de 2018, para assumir o desafio de reabrir a Delegacia da Mulher em Pato Branco.

Inicialmente instalada nas dependências da 5ª Subdivisão Policial, onde dispunha
de duas salas, e contando apenas com a Delegada Doutora Franciela e a investigadora de
Polícia Madirlei Orzechovski, receberam cerca de mil inquéritos policiais instaurados e
passaram a atender toda a demanda diária, qual seja: todos os casos envolvendo violência
de gênero e os crimes praticados contra crianças e adolescentes do sexo feminino
ocorridos nos Municípios de Pato Branco, Vitorino, Itapejara D’Oeste e Bom Sucesso do
Sul – cerca de 40% da demanda da Polícia Judiciária.

Os números obtidos logo nos primeiros meses mostraram a eficácia de uma
Unidade Especializada: aumento de 30% na conclusão das investigações de crimes contra
mulheres e de 800% na conclusão dos crimes de estupro contra crianças e adolescentes.

Na reabertura, foi dada prioridade ao andamento das investigações de estupro
contra menores, pela gravidade do delito e porque muitos deles tramitavam há mais de ano
sem uma resposta ao autor, o que faz com que ele volte a delinquir em razão da sensação
de impunidade.

Traçando como meta a finalização de todos os inquéritos policiais, sem descuidar
da demanda diária, objetivou, desde o início, a instalação de uma sede própria e a
reestruturação do quadro de servidores, para uma prestação de serviço mais efetiva e
eficaz.

Com a ajuda de toda a sociedade, em novembro de 2020 a Delegacia da Mulher
instalou-se em moderna e ampla Unidade, adaptada para prestar atendimento digno e
acolhedor às vítimas. Ciente de que muitos crimes ocorridos no âmbito domiciliar decorrem
de desentendimentos alheios a esfera criminal, tais como partilha de bens, guarda, pensão



e visitas dos filhos etc, firmou-se parceria com Instituições de Ensino, através da qual foi
possível oferecer as vítimas atendidas pela Delegacia da Mulher serviços jurídicos
gratuitos e, assim, findar as causas da violência, evitando reiteração desta.

Ainda, através de parceria com Cooperativa de crédito, foi possível a contratação
de uma psicóloga para atender criança e adolescentes vítimas e testemunhas dos crimes,
medida que tornou tais escutas menos danosas aos menores e agilizou toda a
investigação dos crimes das quais foram vítimas.

O ano de 2022 foi intenso para a Delegacia da Mulher no tocante a resolução de
crimes graves, que chocaram toda a população. Foram três criminosos seriais, entre eles
o “Marmita”, criminoso brutal que praticou uma série de estupros, roubos e um latrocínio,
ceifando a vida de um jovem pai de família, Guilherme Ambrosini.

Após intenso e minucioso trabalho investigativo, “Marmita” foi identificado como
autor dos crimes e preso, sendo condenado a pena superior a cem anos, maior já
decretada pela Vara Criminal de Pato Branco, e passará o resto de sua vida atrás das
grades.

Nestes quase cinco anos, foram centenas de mulheres atendidas, de condenações
e prisões decorrentes do trabalho desempenhado pela Delegacia da Mulher: feminicídas,
estupradores, pedófilos; agressores que tiraram das vítimas a proteção e aconchego de
um lar. O trabalho intenso fez com que muitas vítimas tivessem coragem de procurar a
polícia para denunciar seus agressores, confiando que não seria em vão.

Essa credibilidade resultou do trabalho social desempenhado na Unidade, que não
se limitou a realizar sua atividade-fim, mas atuou firmemente na prevenção dos crimes e
no empoderamento das mulheres, através de projetos sociais desenvolvidos com o Poder
Executivo Municipal, associações e entidades em geral.

E após quase cinco anos, Doutora Franciela deixa a chefia da Delegacia da
Mulher, entregando-a com uma equipe de dez pessoas e com um acervo de inquéritos
policiais 90% menor do que o inicial, todos tramitando há menos de um ano na Unidade, o
que significa a possibilidade de trabalhar de forma rápida e eficaz no combate da violência.

Esse trabalho desenvolvido pela Delegacia da Mulher de Pato Branco foi
reconhecido pelo Departamento da Polícia Civil do Estado do Paraná e usado como
modelo para implantação em outras Unidades.

Agora, Doutora Franciela assume novo desafio na chefia do Núcleo de Repressão
ao Tráfico – DENARC, atuando no combate as drogas, mal que assola e destrói muitas
famílias e é causa de diversos outros crimes, trazendo insegurança geral a sociedade.

A Câmara Municipal de Pato Branco concede Moção de Aplauso a Doutora
Franciela Alberton pela dedicação e pelo excelente trabalho que desenvolveu junto à
Delegacia da Mulher no município de Pato Branco, extensivo a sua equipe: Investigadores
Luciano Dias de Araújo e Madirlei Orzechovski e a escrivã Camila Santana dos Reis.

Nestes termos, pede deferimento.
Pato Branco, 31 de janeiro de 2023.
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